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Senhores Vereadores 

O Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI - Progressistas, abaixo firmado, vem a 
presença de Vossas Excelências, em cumprimento à Lei Municipal n° 3.366, de 29 de maio de 
2003, encaminhar para apreciação e deliberação pelo Plenário desta Casa Legislativa, o 
incluso Projeto de Lei que denomina Via Particular, "Rua Saul Pedro Menegotto", a rua com 
acesso pela Rua Florindo. M.C. Gabardo, localizada no Distrito de Faria Lemos, Zona Rural 
do Município de Bento Gonçalves. Conforme artigo 1°, letra B, da Lei Municipal, n° 
3.366/03, a mesma receberá denominação exclusivamente para fins de identificação. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos sete dias dá mês de novembro de dois 
mil e vinte e cinco. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI 
Progressistas 
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DENOMINA VIA PARTICULAR 
(RUA SAUL PEDRO MENEGOTTO) 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1° Passa a denominar-se "Rua Saul Pedro Menegotto" a rua particular 
com acesso pela Rua Fiorinda M.C. Gabardo, localizada no Distrito de Faria Lemos, Zona 
Rural de Bento Gonçalves. 

Parágrafo único — A referida Rua que trata o "caput" desse artigo recebera 
denominação exclusivamente para fins de identificação conforme determina o dispositivo da 
Lei Municipal n° 3.366 de 29 de maio de 2003, artigo 1°, letra "B". 

Art. 2° No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo, através o órgão 
responsável, providenciará a colocação da placa indicativa, onde fará constar o nome, em 
conformidade à Lei Municipal n° 3.136, de 24 de agosto de 2001, que "Dispõe sobre a forma 
de apreSentação das placas de denominação de vias e logradouros públicos". 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos sete dias do mês 
de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Saul Pedro Menegotto falecido em dois de janeiro de 1970, aos 48 anos de idade. 
Natural de Bento Gonçalves foi casado com Arminda Maria Da Ré Menegotto, com quem 
teve cinco filhos, Azir, Guilherme, Dalcir, Teresinha e Mariberto Antonio. 

Descente de italianos, foi agricultor e quarteirão (líder comunitário). Incentivou a 
construção da escola Dona Teresa Cristina, localizada na Linha Paulina Baixa, distrito de 
Faria Lemos. Organizava a manutenção das estradas que ligavam a comunidade ao centro da 
cidade. Colaborou também, para a construção da Igreja da comunidade São Valentim, .Linha 
Piazzetta, hoje denominada Vale Aurora. 

Pelos serviços prestados a comunidade, solicitamos a aprovação dos Nobres 
Vereadores, a fim de prestar esta singela homenagem. 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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REPÚBLICA FEDE ATIVA DO BRASIL 
REGISTRO IVII DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME 

SAUL PEDRO MENEGOTTO 
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(não consta) 

SEXO  
MASCULINO  

MATRÍCULA 
101816 01 55 1970 4 00002 065 0000517 31 

COR 	ESTADO CIVIL E IDADE 
Branca. I Com 48 anos de idade. Casado. 

NATURALIDADE 	DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 	ELEITOR  
"deste Estado" 	(não consta)  

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA  
I Filho de Benvenuto Menegotto e de Angela Fronza. 
Residente e domiciliado na Linha Faria Lemos, Distrito de Fada Lemos, Bento Gonçalves-RS.  

DATA E HORA DO FALECIMENTO 
¡Dois de janeiro de mil novecentos e setenta, às 13h3Omin.  

LOCAL DO FALECIMENTO  
¡Domicílio: Linha Faria Lemos, Distrito de Faria Lemos, Bento Gonçalves-RS. 

CAUSA DA MORTE 
Morte Natural: "infarto do miocardio" 

SEPULTAMENTO/CRENIAÇÃO{rnuric(pio e cemitério, se conhecido) 	DECLARANTE 
Bento Gonçalves-RS: Linha Faria Lemos. Azir Meneg 

NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 
Brasil Cattãneo Lago. 

AVERBAÇÕES/ANOTAÇÕES A ACRESCER 
Era agricultor. Casado com Arrnida Maria Da Ré Menegotto. Não deixou testamento. Deixou bens. 
Deixou filhos: Azir, com 24 anos; Guilherme, com 21 anos; Dalcir, nascido em 27/10/1951; 
Teresinha, nascida em 19/07/1955; e Mariberto António; nascido em 18/0611961.  

Serviço Notarial e de Registro de Faria Lemos 
Eduardo Conci 
Faria Lemos/Bento Gonçalves-RS 
RST 431 - Km 6 

• cartori000nci@hotmailcom 
(54) 3439-1064 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Faria Lemos/Bento Gonçalves-RS, 16 de maio de 2018. 

. 	ri- 

Eduardo Conci 
Registrador 

Emolumentos: 
Certidão: RS 28,20 - Selo UR& R$ 2,70 - 0044.03.1800001.00140. 
Processamento elehtnico: R$ 4.80 - Selo TiíRS: • Seio Ti/RS R$ 1,40 - 0044.01.1700004 03827 
A validade dos selos digitais poderá ser consultada no iate do Tribunal de Justiça: www.ps.jus:br 
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CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento do Vereador Volnei Christofoli, da Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves, certificamos que a Via particular, processo siga n° 
CMBG-CGP-2025/00186, conforme mapa anexado, com acesso pela Rua 
Fiorinda M.C. Gabardo, localizada no Distrito de Faria Lemos, Zona Rural 
do Município, não possui denominação, e o homenageado Senhor 
SAUL PEDRO MENEGOTTO não nomina nenhuma Via ou Obra Pública 
do Município de Bento Gonçalves. 

De acordo com a Lei 3366/03, artigo 1°, letra b, a 
mesma receberá denominação exclusivamente para fins de 
identificação. 

  

O referido é verdade e dou fé. 

Bento Gonçalves, 29 de outubro de 2025. 

Melis a Be4letti Gauer 
DIRETORADO IPURB 
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Assinado com senha por MELISSA BERTOLETTI GAUER. 
Documento N°: 156059.1023542-6197 - consulta à autenticidade em 
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/publiciapp/autenticar?n=156059.1023542-6197  SIGA_Ã 
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